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Projeto de lei no 0812024

Dispõe sobrc: criação da Campanha Setembro Dourado.

Art lo - Fica criada no âmbito do municÍpio de Álvares Machado, e, incluso no
calendário oficial, a campanha SETEMBRO DOURADO, que tem como objetivo a
conscientização e diagnóstico precoce do cáncer infanto-juvenil.

Art ? - A Diretoria Municipal de Saúde se responsabilizarâ em incrementar e
divulgar a campanha.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

CM de Álvares Machado, em 07 de fevereiro de 2024
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI NO O8I2O24

Nobres pares,

A propositura tem como escopo criada a campanha SETEMBRO
DOURADO que objetiva a conscientização da necessidade de se prevenir o câncer
infanto-juvenil.

Sabemos todos nós que a conscienltzaçâo e o diagnóstico precoce
é essencial para tratamento e cura da doença.

Esperando contar c,om o apoio dos nobres vereadores, apresento
desde já os meus mais sinceros agradecimento e protestos de consideração.

ETO
Vereadora
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Podz,

CM. Álvares Machado (SP), 20 de fevereiro de 2024.

PARECER JURIDICO

EMENTA: PROJETO DE LEI. COTPEIÊNCIA DO MUI{ICIPIo PNRA TRATAR DE

INTERESSE LOCAL. MATÉRA EM PARTE DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO.

VICIO FORUAL DE INICIATIVA. PARECER JURIDICO PELA

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

Autor: Vereadora Sra. Lê do Projeto

Sollcltantê: Diretoria Legislativa

1. REIáTÓRIO

Serve o presente parecer para análise juridica da minuta do projeto

de Lei no Ogl2O24, de autoria da Vereadora Sra. Lê do Projeto, que cria no âmbito do

município a Campanha Setembro Dourado e a inclui no calendário oÍicial com

objetivo de conscientlzação e daagnóstico precoce do câncer infanto-juvenil.

É o relatório.

2. FUNDAMENTOS JURIDICOS

2.í Da Competência e lniciativa do Projeto

A Constituição Federal define que compete aos Municípios legislar

sobre assuntos de interesse local, nos termos de seu art. 30, l.

Todavia, faz-se necessário observar determinados requisitos na

produÉo legislativa, em especial os princípios que se extraem da Constituição Federal.

I



cÂü^ü.R.*. MuNrcrpÀt DE ÁLVARES MAcrr.&Do

?do,

Nesse sentido, leciona Luiz Guilherme Marinonil que "a produçáo da lei exige a

observància de pressupostos e requisitos procedimentais, cuja observância é

imprescindível para a lei ser constitucional. A Constituição regula o modo como a lei e

ouÍros atos normativos pimários prevrsfos no art. 59 devem ser criados, estabelecendo

quem tem competência pan produzi-los e os regulsiÍo s procedimentais que devem ser

observados para sua produção. Faftas quanto à competência ou quanto ao cumpimento

das formalidades procedimentais viciam o procêsso de formação da lei, tomando-a

formalmente inconstitucional. A inconstitucionalidade formal deriva de defeito na formação

do ato normativo, o qual poder estar na violação de regra de competência ou na

desconsideração de rcquisito procedimental. O procedimento para a produção de lei

ordináia e de lei complementar compreende iniciativa, deliberação, votação, sanção ou

veto, promulgaçáo e publicação. (...) De outra pafte, a Constituição também confere

inlciativa privativa, etn relação a ce/Í]os temas, a determinados 6rgãos públicos. /sso

quer dizer que, no que toca a cedo tema, a iniciativa de apresentação de projeto de lei,

ou sela, a incoação do processo de produção da lei, pde ser prlvativa de

determinado órgão ou agente público" (grifo nosso).

Nessa linha intelectiva, o art. 50 da Constituição Bandeirante

estabelece que os Poderes do Estado são independentes e harmônicos êntre si (princípio

da separação dos poderes), cada qual com sua função e atribuições próprias. No caso do

Poder Executivo Estadual, o aú.47 da Constituição Estadual prevê as suas atribuições,

dentre as quais podemos citar os incisos ll, XIV e XlX, que se referem à direção da

administração Estadual, à prática dos atos da administração e sobre sua organização e

funcionamento, as quais se aplicam na esfera municipal por força do arl. 1442.

lnclusive, a Lei Orgânica do Município de Álvares Machado, em seu

art. 109, Vlll, dispõe que compete ao prefeito "dispor sobre a organização e o

fu ncionamento da Administração Municipal".

1 MARINONI, Luiz Guilherme. Curso de DiÍslto Constitucional, 2'ed.,20'13. Ed. Revista dos Tribunais,
São Paulo, p- 860/861.
2 Artigo 14 - Os Municípios, com autonomia política, legislâtiva, administrativa e financoira se auto-
organizarão por Lei Orgânica, âtendidos os pÍincípios €stab€lêcidos na Constituição Federal e nesta
Constituição.
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Outrossim, vale mencionar que em sêdê de julgamento de Ação

Direta de lnconstitucionalidade n. 2139129-&.2015.8.26.0000, que tramitou pelo Órgão

Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, foi traçada a seguinte linha argumentativa,

que serve de orientação para análise do projeto de lei em exame:

O Preleito exercita as funções de govemo relacionadas com o

planejamento, organização e direção de seruiços e obras da

municipalidade, ou seja, somente ele b não o poder lesislativo)

poderia disciplinar sobÍê oestão administraüva. a gbfu.
camos e funcões. o estabelecimento de obrtoações e diretrizes

aos óroãos a ele subordinados. e até mesmo com relaçáo 4
método a ser utilizado oara a realizacão de determinada

atividade. como oconera em diversos disposrÍlvos do Estatuto Legal

impugnado. /sfo seÍn que se diga sobre a ausência de demonstração

das respectivas fontes de custeio.

No nosso sisúêma político, a função legislativa atribuída à

Câmara dos Vereadores tem caráter g,enérico e abstrato,

restando as ouesÍões esoecíficas aos cuidados do Poder

Executivo. que, com o auxílio de seus secretáios e demais

membros integrantes da Administração Pública, terá mais aptidão ao

regramento de questões práticas e concretas que afetem a

população. (gifo nosso)

No mesmo sentido, Hely Lopes Meirelles3 explica que "de um modo

geral, pode a Câmara, por deliberação do plenárto, indicar medidas administrativas

ao prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboncâo e sem fu
obrioatóÍia paÍa o Executivo: o que não pode é prover situações concretas por seus

próprios atos e impor ao Ex*utivo a tomada de medidas esoecíftcas de suas

exclusivas comoeÉncia e atrÍbuição. Usurpando fun@es do Executivo ou supimindo

atibuições do Prcfeito, a Câmara praticará ilegalidade repimível porvia judicial."

3 MEIRELLES, Hely Lopês. Direito Municipal Brasileiro, 20'edição, p. 521.

3
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Pois bem.

No caso em análise, denota-se que o projeto pretende criar no âmbito

do município de Álvares Machado a Campanha Setembro Dourado.

Assim, em seu art. 1o prevê que Íica criada no âmbito do município de

Álvares Machado, e, incluso no calendário oficial, a campanha SETEMBRO DOURADO,

que tem como objetivo a conscientizaÉo e diagnóstico precoce do câncer infanto-juvenil.

No art. 2o prescreve que a Diretoria Municipal de saúde se

responsabilizará em incrementar e divulgar a campanha.

Diante dos argumentos até então expostos com base na doutrina

especializada e em julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo em sede de controle

concentrado de constitucionalidade, tem-se que a instituição de programas destinados à

execução de políticas públicas, executadas direta ou indiretamente pelo poder público, faz

parte da organiza$o e funcionamento da Administração Pública, situando-se no domínio

da reserva da Administração, que é de competência exclusiva do Chefe do Poder

Executivo no âmbito do seu poder normativo e que se radica na gestão ordinária dos

negócios públicos, sendo imune, portanto, a interferências do Poder Legislativo.

O projeto de lei em análise, na pretensão de criar a campanha

Setembro Amarelo determinando, em sêu art.20, que "A Dirctoria Municipal de saúde se

resoonsabilizará em incrementar e divulgar a campanha", salvo melhor juízo e, muito

embora se note a louvável preocupação da nobre vereadora, acaba disciplinando matéria

sobre gestão administrativa, que é de competência e função do chefe do executivo, pois

cabe a esle tratar sobre planejamento, organizaçâo e direção de serviços e obras da

municipalidade. Caso seja aprovado o projeto contendo o aÍL. 20 da forma como previsto,

estará o Poder Legislativo Municipal impondo obrigação administrativa à Diretoria de

Saúde do Poder Executivo, o que não é permitido, sob pena de invasão a esfera de

competência do Prefeito.

4
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Todavia, no que tange à mera instituição da data comêmorativa no

calendário oficial do municipio, como dispõe o art. ío do projeto, não se vêrifica

oualouer inconstitucionalidade , pois se tÍata de interesse local a simples inclusão no

Nesta linha intelectiva, cita-se julgamento em sede de controle de

constitucionalidade concentrado pelo órgão especial do Tribunal de Justiç de São Paulo,

processo n.2041049-84.2023.8.26.0000, no qual se formou a seguinte ementa:

AÇÃO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei no 4.656, de 15 de
dezembro de 2022, do município de Mirassol, de iniciativa parlamentar,
que institui o "Dia Municipal da Saúde".
Artigo 10. Men lnclusão no calendário oflcial do município de data
alusiva à consclenüzação coletiva sobre determinado tema. Ausência
de ingerência do Legislativo na com,Ellência privativa do Executlvo.
Competência conconente. Tema n" 917 de repercussão geral da
Suprema Corte. lncon§itucionalidade não verificada.
Artigo 2o, caput e parágrafo único. Responsaülidade das SecreÍarias
Municipais de Saúde e Educação pela organização e execução do
eyênto, designando locais e parte do cronograma a ser sêguido.
lnvasáo, plo Leglslatlvo, da competência pdvatlye do Prefelto para
atos de gestêio administadva. AÍronta ao pdncÍplo da separação dos
Poderps. lnconsütucionalidade. Precedentes.
Ausência de dotação orçamentáia que não induz à inconstitucionalidade
da norma. Violação ao artigo 25 da Constituição Paulista não configurada.
Ação parcialmente procedente. (grifo nosso)

Em reforço, cita-se também outro julgamento em sede de controlê de

constitucionalidade concentrado pelo órgão êspecial do Tribunal de Justiça de São Paulo,

processo n. 2018124-31.2022.8.26.0000, no qual se formou a seguinte ementa:

AçÁO DIRETA DE INCONSTITUCiONALIDADE. Lei Municipat. Munictpio
de Santo André. Lei no 10.301/2020 que "autoríza a inserção no calendáio
do Municipio a celebração da campanha 'Setembro Dourado' e dá outras

l Tema 917 de rePercussão geral: 'Não usurpa a competência privativa chêÍe do Podêr Exêcutivo loi que,
embora cÍie despesa paÍa a Adminislraçáo Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuiÉo de seus
órgãos nem do regime jurídico dos seÍvidores púUicos".

5

calendário municipal de data ou evento da comunidade voltado à conscientização mletiva

sobre determinado tema, nos termos do art. 30, I, da CF, inexistindo ingerência do

Legislativo na competência rêsêrvada do Prefeito, coadunando-se, inclusive, com o Tema

9í74 de repercus$o geral definido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, cabendo

aos Edis, de maneira concoíTente, legislar sobre a matéria.
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providências", cujo processo de elabonção foi detlagndo pela Edilidade.
Vállda a disposiçáo que institui a campanha (artlgo 1), uma vez gue
náo envolva matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do Érecutivo
tntellgência do aúigo 21, § ?, da Constitutção Êstadual. Exame da
jurtsprudêncla.

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal. Municlpio
de Santo André. Lei no 10.301/2020 que "autoriza a inserção no calendâúo
do Município a celebraçào da campanha 'Setembro Dourado' e dá outras
providências', cu.1b processo de elaboração foi deflagrado pela Edilidade.
Reconh*ida a inconstitucionalidade do Neceito que comete à
estrutura educacional municipal a organização de atividades e
debates em sala de aulas para a consclenüzação do câncer
infantojuvenil (artigo 4, por invadir matérta resetvada à
Administração. lnteligência do artigo 17, incisos ll, X|, XV e XIX, 'a', da
Constituição Esladual. Exame da j urisprudência.

PROCEDÊNCIA PARCIAL.

Portanto, esta procuradoria opina pela inconstitucionalidade

parcia! do projeto de Lei n. 08nO24, de autoria da nobrê vereadora Sra. Lê do

ProJeto'emrazâodevícloformaldeIniciatlvano@,eisque
a matéria é de competência reseryada ao Chefe do Poder Executivo, em relação à qual

náo é dado ao Poder Legislativo local imiscuir-se, sob pena de inconer em afronta ao

princípio da separação e harmonia dos poderes, como se infere dos arts. 50 e 47, ll, XIV e

XlX, a, da Constituição Bandeirante, aplicável na esfera municipal por força de seu art.

144, bem como do art. 29 da Constituição Federal e art. 109, Vlll da Lei Orgânica

Municipal.

Tratando-se de Projeto de Lei ordinária, apenas será aprovado se

obtiver maioria simples dos votos dos membros da Câmara.

4. DAS COMTSSÔES PERMANENTES PARA MAN|FESTAçÁO

Considerando que o Pro.leto de Lei em questão versa sobre

proposiçôes reÍerentes à assuntos de caráter de saúde pública, será obrigatório que a

Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistôncia Social emita parecer sobre

6
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o projeto, conforme preceitua o art. 30 do Regimento lntemo da Câmara Municipal de

Álvares Machado.

Por Íim, a Comissão Permanente de Justiça e Redação deverá

manifestar-se de igual modo, visto que obrigatório quanto aos aspectos constitucionais,

legais ou jurídicos, gramaticais e lógicos, nos termos do art.27 do Regimento lntemo.

5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, após análise do conteúdo e formalidade do projeto

de Lei no O8l2O24 de autoria da Vereadora Sra. Lê do Projeto, esta procuradoria opina

pela sua inconstitucionalidade gig!, mncluindo:

a) Pelo vício formal de iniciativa no @,
eis que a matéria é de competência reservada ao Chefê do Poder

Executivo, em relação à qual não é dado ao Poder Legislativo local

imiscuir-se, sob pena de inconer em afronta ao princípio da

separaçáo e harmonia dos poderes, como se infere dos arts. 5o e

47, ll, XIV e XlX, a, da Constituição Bandeirante, aplicável na

esfera municipal por força de sêu art. '144, bem como do art. 29 da

Constituição Federal e art. 109, Vlll da Lei Orgânica Municipal.

Esclarece-se que o art. 2o do projeto acaba disciplinando matéria

sobre gestÉio administrativa, que é de competência e função do

chefe do executivo, pois cabe a este tratar sobre planejamento,

organização e direção de serviços e obras da municipalidade.

Caso seja apÍovado o projeto contendo o arl. 2" da forma como

previsto, estará o Poder Legislativo Municipal impondo obrigação

administrativa à Diretoria de Saúde do Poder Executivo, o que não

é permitido, sob pena de invasão a esfera de competência do

PreÍeito;

b) No que tange à mera instituicão da data comemorativa no

calendário oÍicial do municíoio, como dispõe o art. ío do projeto,

7
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não se verifica qualquer lnconstitucionalidade, pois se trata de

interesse local a simples inclusão no calendário municipal de data

ou evento da comunidade voltado à conscientização coletiva sobre

determinado tema, nos termos do art. 30, I, da CF, inexistindo

ingerência do Legislativo na competência reservada do Prefeito,

coadunando-se, inclusive, com o Tema 9175 de repercussâo geral

deÍinido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, cabendo aos

Edis, de maneira concorrente, legislar sobre a matéria:

c) Caso as comissões competentes não acompanhem êste

parecer jurídico, o quórum para aprovação é de maioria

simples dos votos dos membros da Câmara;

Ressalta-se, todavia, que não cabe a este procurador prestar juízo de

valor quanto às questões de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta Casa

Legislativa, os guais poderão propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento político de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

não o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor, prestiando este

parecer apenas para apresentar considera@es jurÍdicas a respeito da competência,

iniciativa, forma e conteúdo do projeto em análise.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente,

DIOGO RAMOS A5rinado de ÍoÍmâ dieitel por
DOGO RA,t,OS CEÂBEI.ERÁ NEIO

CERBELERA N ETO oâdo': zo2a.o2-zr r1o5o2{r'oo'

DIOGO RAMOS CERBELERA NÉTO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

5 Tema 917 de repercussão geral: "Não usurpa a competência privaüva cheê do Poder Exêcutivo lei que,
êmbora cÍiê dêspêsa para a AdministaÉo Pública, não trata da sua estÍutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico dos servidores públicos".

8



17111rN23,07144 Setembro DqJrâdo: O6scubra tudo sobÍe Cáncar iírfantcruvenil

Setembro Dourado: Descubra tudo sobre Câncer infantojuvenil
O câncer infantojuvenil corresponde a um grupo de várias doenças que têm em comum a

proliferação descontrolada de células anormais e pode acontecer em qualquer local do
org a nismo,

Atualizado err.: 3oiogno21
Tempo estimado: 5 min

o09

Por: Criz Campos

O câncer infantojuvenil corresponde a um grupo de várias doenças que têm em comum a

proliferação descontrolada de células anormais e pode acontecer em qualquer local do
organismo. Diferente do câncer do adulto, esse tipo de câncer, geralmente, afeta as células do
siStema sanguíneo e os tecidos de sustentação. Por serem predominantemente de natureza

httosr/semorebêm.paouem€nos.com.br/oosts,lsauddsgtembÍGdouradod6scubrô-tudo-sobrêcanceÍ-iníanbiwgnil?oclid=EAlaloobchMlglfaho... 1n
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Projeto de lei no 08l,2024

Dispõe sobre: ciação da Campanha Setembrc Dourado.

Art. ío - Poderá ser criada no âmbito do município de Ákares Machado, e,
incluso no calendário oficial, a campanha SETEMBRO DOURADO, que tem como
objetivo a conscientizaçáo e diagnóstico precooe do câncer infanto-juvenil.

AÍL 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CM de Álvares Machado, em 07 de fevereiro de 2024

LÊ ROJETO
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DATÀ:

"Dtca \Ào AS DROGAS c PEDOFILIA'. DENtrlClEl
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Obsçrvação: A denfuçia pode s€r anônima
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PARECER NO O2I2O24

PROCESSO.' Projeto de LEI ORDINAR|A No O8D.O24

AUTORIA: Vercadora Lê do Projeto

ÁSSUflIO; Dispôe sobre: criaçâo da campanha SETEMBRO DOURADO

.-.__ DATA: 11 de abil de 2024.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parccer favorável a
propositura visto a impoftância para o público uma campanha de conscientização
desse porÍe

É o parecer.

PRESIDENTE: Joel N es

RELATOR: Lenice dos Santos Ribeiro - PSDB

MEMBRO: José os-PT

LIDO NA
SESSÃO DE
* l6rs[.ZU{ *

MUI'IICPÀr DE

itAcHÂ00/sP
CÂMARA

Áwnnes

*DIGA NÃo Às DRoGÀs ê PEIX)nLIA', DENUN_CIf,:
TELEFONES: 1}7 E lM PLANTÔES 24 HS POR DLA

Obseryação: A denúncia pode s€Í anônima
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cÂuena MUNrcrpAL DE ÀLVÀRES MACHADo
courssÃo DE lusrrçA e neoeçÃo
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PARECER NO 1812024

PROCESSO: Projeto de lei no 082024

ÁSSUÂIIO; D/SPÓE SOBREj ciação da campanha Setembro Dourado

DATA:21 DE MARÇO DE 2024

RELATÓRIO: DELIBERARAM IODOS OS MEMBROS FAVORAVELMENTE AO
PROJETO DE LEIPOR ESIÁR DE ACORDO COM O AMBIENTE JIJRÍOrcO ETUEI,
vtsTo QUE FORAM FETTAS ADEQUAÇÓES ÁpÓS O qARECER DO qROCURADOR
LEGISLATIVO, DEVENDO A MATÉRIA SER LEVADA AO PLENÁRIO PARA
APRECTAçÃO DO MÉR\TO.

DECISÂO DA COMISSÃOI, PARECER FAVORÁVEL

Aul!"az
PRESIDENTE: dio lo -PV

RELATOR:José
9

Ra os-PT

MEMBRO: Leni ras dos Santos Ribeiro - PSDB

i
'DIGA i\- DROGAS. PEDOFILIA". DENIi\ClE!

TELETONES: I97 c I9O PTÁNIÔES 21 Hs Pon DIA
ObseÍvaçâo: A derúncia pode ser arônima
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CÀMÀRA MUNICIPÀL DE ÀLVÀRES MÀCHADO
Rua Monsenhor NakamuÍ4 783 FoÍr€y'Fax (18)1273-133111634 - CEP 19160{00 - SP

Pder

AUTOGRAFO NO 15124

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado aprovou integralmente o
PROJETO DE LEI Íf 0812024, de autoria da Vereadora Lê do Projeto, a Mesa da
Gâmara tunicipal de Álvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para
todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 17 de abrilde2024

MARIA ESTELA MARTIN
Preside

\rutvo tr(/*
c Dto LO SALOMÃO

10 Secretário

Registrado e publicado n

OÃO EDUAROO IREZ SANCHEZ
2o Secretário

islativa, na data supra.

,( (-\

PAULO JOSÉ ULLALVA RTINS
Diretor Lêgislativo

*DlcA NÁo À§ DRocÂs e PEIX)FILIA', DENLTNCIE! tít7 . 190 pLtNTÕEs z Hs noR DtÀ A dcoúncia podc scr arônirlla
c6rn6r'ÀAalvaÍ€$Íâriâdo.so.leq.ür
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